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DECRETO Nº 1.254/2021 – Em 26 de fevereiro de 2021.  

 

 

Dispõe sobre a restrição de circulação em vias públicas no 

âmbito do Município de Cananéia, no período que 

especifica. 

 
 

ROBSON DA SILVA LEONEL, Prefeito do Município de Cananéia, Estado de São Paulo, 

no exercício de sua competência legal, e 

 

Considerando a necessidade constante de conter a disseminação da COVID-19. 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica restrita a circulação em vias públicas no âmbito Município de Cananéia no 

período compreendido entre 26/02/2021 a 14/03/2021 nos horários das 23h00 às 05h00. 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Cananéia, 26 de fevereiro de 2021. 

 

 

Registre-se, Publique-se e 

Cumpra-se 

 

 

ROBSON DA SILVA LEONEL 

 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
  


